
Contrato de Prestação de Serviços nº 001/2015 
Dispensa de Licitação – Fundamento Legal Art. 24, II Lei Federal 8.666/93 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUINZE DE NOVEMBR O, RS, 
com sede na Rua Gonçalves Dias, n° 875, fundos, na cidade de Quinze de 
Novembro/RS, inscrita no CNPJ sob nº 11.235.916/0001-47, representada pelo seu 
Presidente, Sr. ELTON SCARSI, brasileiro, casado, CIC/MF nº 736.249.420-34 e RG 
nº 1016278101, auxiliar de escritório, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 
1257, Centro, Quinze de Novembro/RS, CEP 98230-000, como contratante, e RADIO 
CBS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 89.741.342/0001-76, com sede junto a Rua Av. 
Brasil, 3310, na cidade de Ibirubá/RS, neste ato representada pelo Sr. CARLOS 
CELESTINO PEUKERT, brasileiro, CIC/MF nº 143.890.450-91 e RG nº 
2.011.090.351, SSP/PC-RS, residente e domiciliado na cidade de Ibirubá/RS, como 
contratada, celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
regendo-se pela Lei 8.666/93 e alterações, pelo Código Civil Brasileiro e legislação 
estadual pertinente, assim como pelas condições do Edital, pelos termos da proposta e 
cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 Contratação pelo Poder Legislativo Municipal de emissora de rádio FM de 
abrangência local e regional. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 
O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL contratará observando os 

seguintes requisitos: a execução do presente contrato abrange a tarefa de execução de 
divulgação e cobertura presencial das Sessões Interiorizadas que serão realizadas no ano 
de 2015 pela Câmara Municipal de Vereadores de Quinze de Novembro/RS. As Sessões 
Interiorizadas foram instituídas através do Decreto Legislativo nº 001/2014 .  

Deverão ser feitas 8 (oito) chamadas diárias pela emissora de rádio FM 
Contratada, por um período de no mínimo 14 (quatorze) dias antes da Sessão 
Interiorizada que estiver sendo divulgada, cumprindo os horários fixados pela 
Câmara, fornecendo pessoal para executar os serviços, os quais deverão ocorrer de 
modo a satisfazer plenamente as regras e conveniências estabelecidas e fixadas pela 
Câmara Municipal.  

A Câmara de Vereadores pretende realizar 6 (seis) sessões Interiorizadas no 
ano de 2015, podendo este número ser modificado de acordo com as conveniências do 
Poder Legislativo Municipal. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E PAGAMENT0 

O CONTRATANTE realizará o pagamento de R$ 700,00 (setecentos 
reais), por Sessão Interiorizada divulgada. Sempre até o décimo dia útil do mês 



subseqüente ao mês da prestação dos serviços realizados, serão pagas as publicações 
efetuadas. 
3.1 - O preço é considerado completo e abrange todos os tributos, impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, fornecimento de mão-de-obra, 
especializada ou não, leis sociais, seguros, administração, lucros, equipamentos e 
ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou 
necessária, não especificada no Edital. 
3.2 - O CONTRATANTE poderá, nos termos do art. 31, parágrafo 1º da Lei 8212/91, 
reter importâncias devidas à CONTRATADA até a regularização de suas obrigações 
sociais, trabalhistas e contratuais. 
3.3 – Fica permitida a utilização dos preceitos do art. 65 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro; 
3.4 – O pagamento será efetuado por meio de depósito em conta corrente ou ordem de 
pagamento, e todas as despesas decorrentes de impostos, taxas, contribuições ou outras, 
serão suportadas pela CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

O contrato terá vigência de 8 (oito) meses contados de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado pelas partes, de acordo com as conveniências da Câmara 
Municipal de Vereadores, por períodos sucessivos de 12 (doze) meses até atingir o 
prazo máximo de 60 (sessenta) meses nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DIREÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

O CONTRATANTE poderá manter, de forma vinculada a execução do 
objeto, prepostos seus, devidamente credenciados, daqui por diante designados como 
FISCALIZAÇÃO, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização dos serviços. 
5.1 - As relações mútuas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA serão mantidas 
por intermédio da FISCALIZAÇÃO. De outra parte, as Ordens de Serviço ou 
comunicações entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA, ou vice-versa, serão 
transmitidas por escrito, convenientemente numeradas, em 2 (duas) vias, uma das quais 
ficará em poder do transmitente, depois de visada pelo destinatário, só assim 
produzindo seus efeitos. 
5.2 – A CONTRATADA é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos serviços 
contratados, facultando o acesso a todas as partes contratadas. 
5.3 - É assegurado à FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão dos serviços, 
sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a CONTRATADA e sem que esta tenha 
direito a qualquer indenização, no caso de não ser atendida dentro de 48 (quarenta e 
oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, qualquer 
reclamação sobre defeito essencial em serviço executado. 



5.4 - A CONTRATADA obriga-se a retirar do local da execução do objeto, 
imediatamente, após o recebimento da ordem de serviço correspondente, qualquer 
empregado, ou subordinado seu que, a critério da FISCALIZAÇÃO, venha a 
demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica, ou mantiver atitude hostil para com 
os fiscais ou prepostos do CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTR ATANTE 
6.1 - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas 
condições avençadas. 
6.2 - Constitui obrigação do CONTRATANTE efetuar o pagamento ajustado. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONT RATADA 
7.1 - Constitui direito da CONTRATADA receber o valor ajustado, na forma e prazo 
convencionados. 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar os serviços na forma ajustada; 
b) atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução deste contrato; 
c) manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para sua celebração; 
d) apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo as 
exigências da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas; 
e) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança 
do Trabalho, obrigando seus empregados a utilizarem os equipamentos individuais 
indicados para elidir a periculosidade e/ou insalubridade, porventura existentes, na 
execução das tarefas necessárias à realização das diversas etapas dos serviços 
contratados; 
f) responsabilizar-se pela execução dos serviços e pela fiel observação das 
especificações técnicas do edital. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei 8.666/93; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; e  
c) judicialmente, nos termos da legislação. 

Em caso de rescisão, a CONTRATADA terá direito a receber o pagamento 
correspondente ao serviço executado. 
 



 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS 
a) A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 
- advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, segundo 
entendimento da FISCALIZAÇÃO, para as quais haja concorrido; 
- multas sobre o valor total do contrato, no valor de: 
- 10% (dez por cento) nos casos de inexecução total ou execução imperfeita dos 
serviços; 
- 7% (sete por cento) nos casos de execução parcial ou em desacordo com as 
especificações a serem seguidas; 
- 5% (cinco por cento) por descumprimento de cláusula contratual ou descumprimento 
de norma de legislação pertinente; 
- 1% (um por cento) ao dia em caso de atraso na entrega do serviço que exceder o prazo 
fixado no Edital para a conclusão do objeto do contrato ou por não solução de 
irregularidades de que tenha sido advertida. 
b) suspensão do direito de participar de licitações e contratos com a Administração por 
até 2 (dois) anos; e  
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
ressalvado o direito de defesa. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
01 Legislativa 
01031 Ação Legislativa 
010310001 Divulgação oficial e Institucional 
0103100062.066000 – Divulgação Oficial e Institucional do Legislativo 
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Verba 71 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Ibirubá/RS, para dirimir dúvidas ou 
questões oriundas do presente ajuste. 
 

E por estarem plenamente ajustados e de acordo com as cláusulas supra 
transcritas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma, teor e 
valor, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza de imediato seus 
jurídicos e legais efeitos. 
 
 

Quinze de Novembro, RS, 27 de abril de 2015. 
 



 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
p/Contratante 
ELTON SCARSI 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 

RÁDIO CBS LTDA 
p/Contratada 
CARLOS CELESTINO PEUKERT   
Representante Legal                                                                                        
                     
 
 
 
CAROLINA FRANKE HAGEMANN SPENGLER 
Assessora Jurídica 
OAB/RS 81.739 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
__________________________  
 
 

__________________________ 


